
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LiEI NQ l.691/94 

• Declara de Utilidade PÜblica o Grupo Canti 
nho Feliz de Santa Luzia". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas' 
Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade Püblica o Gru 
po ''Cantinho Feliz de Santa Luzia'', CGC 42.775.130/0001-46, 

com sede provisória a Rua Direita, nesta cidade. 

Art. 2Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua· 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

nho de 1994. 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 29 de ju -
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